PRÊMIO  CULTURAS POPULARES 2008 – MESTRE HUMBERTO DE MARACANÃ

T E R M O   D E  C O M P R O M I S S O

 
Ciente de todos os termos presentes no Edital “Prêmio  Culturas Populares 2008 – Mestre Humberto de Maracanã” promovido pela Secretaria da Identidade e da Diversidade Cultural do Ministério da Cultura – SID/MinC, com recurso da Lei Federal de Incentivo à Cultura, comprometo-me a:

1. aplicar os recursos repassados pelo Ministério da Cultura exclusivamente no objeto do Edital de Divulgação nº 021, de 16 de julho de 2008, ou iniciativa correlata.

2. apresentar relatório, até 30 de maio de 2009, sobre a aplicação dos recursos, inclusive com material comprobatório (fotografias, catálogos, material de imprensa, etc) 

3. informar  os seguintes dados: 

· benefícios culturais produzidos a partir da premiação

· benefícios sociais decorrentes da premiação

· benefícios econômicos decorrentes da premiação

· público beneficiado direta e indiretamente com a premiação

· profissionais agregados (contratados)

· eventos ou produtos decorrentes da premiação

· outros dados numéricos que considerar pertinente

4. receber representante ou visita do MinC, com a missão de assegurar-se da  aplicação dos recursos, caso a Secretaria da Identidade e da Diversidade Cultural considere pertinente;

5. informar sobre possíveis eventos relacionados à iniciativa,  decorrentes da premiação;

6. manter  os dados atualizados, informando à SID  sempre que houver alterações de  endereço, telefone e correio eletrônico;

7. divulgar o nome da Secretaria da Identidade e da Diversidade Cultural/Ministério da Cultura, de acordo com os padrões de identidade visual fornecidos pela SID,  em todos os seus atos de promoção e divulgação do prêmio e ações dele decorrentes;

8. ciente de que em despesas com publicidade, salvo em caráter educativo, informativo ou de orientação social não deverão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal, de autoridades ou de servidores públicos, com base nos (Art. 8º  Inciso 9º da IN/STN nº 1/97 e Art. 39 Inciso 9º da Portaria Interministerial nº 127 de 29/05/08).

Iniciativa/Mestre:_________________________________________________________

Nº da Inscrição: ___________________________________ Estado: _______________________________________

Local/Data:__________________________________________________________________________

Instituição ou Nome do  responsável pelo recebimento do prêmio__________________________

Assinatura: __________________________________________________________________________

